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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTÊ

Autoria: Mesa Diretora
Aatônio do Sudoeste,

ESTADO DO PARANÁ

LE,tN " 2.775120L9

da Câmara Municipal de Vereadores de Santo

SÚMULÂ: Autoriza a reposiçáo salarial dos
Subsídios dos Secretários Municipais do
Município de Salto Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná com fundamento no Art.
2" d,aLeí n" 2.602/2076.

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder, reposiçáo
salariai de i,69 o/o (urna úrguia sessenta e nove por cento), com base no INPC
dos últimos 12 (doz.e\ meses, referente ao perÍodo de abril de 2Ol7 a abril de
2018, aos Secretários Municipais do Município de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Pararrá.

Art. 2o - Fica ainda autorízado o Chefe do Poder Executivo a conceder, reposiçáo
salarial de 5,O7 7o (cinco úrgulas zero sete por cento), com base no INPC dos
últimos 12 (doze\ meses, referente ao periodo de abril de 2O18 a abril de 2O19,
aos os Secretários Municipais do Município de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná.

Art. 3" - Os percentuais concedidos nesta Lei aos Secretários Municipais terão
efeitos Íinanceiros a partir de 1' de dezembro de 2019.

Parágrafo Únlco - as referidas reposições estáo em conformidade com o Art. 2o

da Lei n" 2.602/2016.

AÍ1.4" - Revogadas as disposições em contrário, esta l,€i entrará em vigor na
data de sua publicação e com efeitos Íinanceiros e orçamentários a partir de 01
de dezembro de 2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE SÂNTO ÂNTONIO DO SUDOESTE,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO
LEI N-' 2.77512019

LEI N " 2.77sl2019

Autoria: Mesa Diretorâ da Câmâra Municipâl de Vercâdores de
Santo Antônio do Sudoeste,

ÚÀ&LÂ, Autoriza a reposição salarial dos
Subsídios dos SecretáLrios Municipais do Município
de Satrto Antônio do Sudoeste, Estâdo do Paranâ com
turldamento no Art. 2' daLei n' 2.60212016.

Art. lo . Fica o Chefe do PodeÍ Executivo autorizado a conccder,
reposição salarial de 1,69 % (urna vígula sessenta e nove por ce[to),
com base no INPC dos últimos 12 (doze) meses, referente ao periodo
de abril dc 2017 a abril de 2018, aos Secreúrios Municipais do
Municipio de Saüto A[tôÍio do Sudoeste, Estado do Paraná.

Art 2" - Fica ainda autorizado o Chefe do Poder Executivo a
conceder, reposição salarial de 5,07 7o (cinco virgulas zeÍo sete por
cento), com base no INPC dos últimos 12 (doze) meses, refere[te ao
periodo de abril de 2018 a abril de 2019, âos os Secretádos
Municipais do Município de Santo AJrtôúio do Sudoeste, Êstado do
Paraná.

Art. 3" - Os percentuais concedidos nesta Lei aos Secretários
MuÍricipais teÉo efeitos financeiros a partir de l' de dezembro de
2019

Parágrafo Único - as referidas reposições estâo em conformidade
com o An. 2" da Lei r'2.6022016.

Art. 4o - Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei entrará em
vigor üa datâ de sua publicação e com efeitos financeiros e
orçamenÉrios a paltÍ de 0l de dezembro de 2019.
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